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RESOLUÇÃO Nº. 03 - CONSU, DE 17 DE MARÇO DE 2017.

Cria a DAOP - Divisão de Administração, Orçamento e Planejamento do campus de Janaúba.

O Conselho Universitário – CONSU, da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, e considerando a legislação vigente. 

 		R E S O L V E:

Art. 1º – Criar a DAOP - Divisão de Administração, Orçamento e Planejamento do campus Janaúba, vinculada à Pró-Reitoria de Administração.

Art. 2º – O pessoal técnico-administrativo destinado ao Campus de Janaúba que prestarem serviços diretamente para as Pró-Reitorias de Administração; Orçamento e Planejamento, Gestão de Pessoas serão lotados na Divisão de Administração e Planejamento do campus Janaúba.

Art. 3º – São competências da Divisão Administração, Orçamento e Planejamento, dentre outras previstas nos Regulamentos específicos de cada pró-reitoria:

I – Cumprir e fazer cumprir as determinações Estatutárias, Regimentais e demais legislações de estilo no que tange as ações de planejamento, orçamento e gestão de pessoas.
II - Executar e fazer executar as deliberações e ordens de serviço das seguintes Pró-Reitorias:
a) Pró-reitoria de Administração;
b) Pró-reitoria de Orçamento e Planejamento; 
c)  Pró-reitoria de Gestão de Pessoas.
III. Representar o Campus Janaúba junto aos órgãos de Administração, Orçamento e Planejamento, Gestão de Pessoas.

[bookmark: _GoBack]Art. 4º – A Divisão de Administração, Orçamento e Planejamento no campus de Janaúba será conduzida por Chefe designado e nomeado pelo Reitor da UFVJM.

Art. 5º – São competências do Chefe da Divisão de Administração, Orçamento e Planejamento no campus de Janaúba:

I – Representar as Pró-Reitorias de Administração, Orçamento e Planejamento, Gestão de Pessoas quando delegadas por elas;

I – Coordenar, orientar e supervisionar as atividades e os trabalhos da Divisão de  Administração e Planejamento;

II - Convocar e presidir reuniões relacionadas a atividades de administração, orçamento e planejamento, gestão de pessoas;
III - Executar os atos necessários ao bom andamento das atividades administrativas, orçamentárias e de planejamento, gestão de pessoas na sua esfera de ação, referendadas pelas respectivas Pró-Reitorias;
IV. Supervisionar e fiscalizar as atividades dos servidores técnicos lotados na Divisão de Administração, Orçamento e Planejamento.
Art. 6º – Os casos omissos nesta resolução serão resolvidos pela Pró-Reitoria de Administração.

Art. 7º – Esta resolução entra em vigor no ato de sua aprovação.


Diamantina, 17 de março de 2017.



Gilciano Saraiva Nogueira
Presidente do CONSU
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